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ESTADO DE SERGIPE.

FUNDO MUNICIPAL DE A§§ISTÊIVCIE SOCIAL DE SÃO FRANCISCO
PARECER .rrrNÍOrCO OPINATIVO

DTSPENSÀ No. t2/2023

oBJETo: CoNTRATaÇÃo DE EMPRESA 2ARA PRESTAÇÃ) DE sERvrÇoS DE ASSESS7RTA 
^iÀ.LIAÉiC.'HACÂA E L:NVJO DAS INFOAUAÇÕES SST (SA'I,]DE ET,] SEGURANÇA DA'IRAtsALHO) AO L_

St)t]l4I, tsE[! COI\IO A REALIZEçÃO DE TREINAMENTO E GERENCIA]uLEN7,O EIv seÚoa E SEGURANÇA
i,.,) TRAEALHO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO FUNDO MLINICIPAL DE ASSTSTÊXCTA
S,CIAL OZ SÃ,O FRANCISCO.

CoNSULENTE: SETOR DE LrCrTeçÕUS

Trata-se de request-o originário do punho do Exmc. Sr. Presiciente da
ulmr ssãc Permanente de Licitação, acerca da regularidade da Dispensa de
L,i:itACãO, CCf i.MANdC A ..CONTRATÀÇÃO DE EMPRESA PARA PR.ESTAÇÀO DE SERVICOS DE

N:JSESSORIA NA ELABORAÇÃO E ENVIO DÀS INEORMÀÇÕES SST (SAUDE EM SEGURANÇA DO

TF.,I.BÀLHC) AO E-SOCIAL, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TREINAMENTO E GERZI.JCIAMEI.]TO EI.,I

.JÀIJDE E, SEC:L]RANÇA DO TRABALHO, PARÀ ATEI{DER AS NECESSIDADES DO EUNDO MU]'JTCIPAT

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO".

o

Assirn, por força do art.3B, parágrafo único, da Lei 8.666/93, passa-
a realizar a anál-ise juridica.

PRELIMINÀRMENTE

Inicialmente é válido registrar que c exame jurídico prévio das minr-rtas
de eCiLa,s de Iicicaçãc, bem como as oos contratos, acordos, convênios ou ajusLes
cle gu= trata o parágrafo único do artigo 38, da lei no 8.666/93, é exame "que
:ie rest.r'nge à parte juridica e formal- do instrumento, não abrangendo a pâr*;ê
l-ecn-ca dos mesmos." (T'oiosa Fi-Iho, Benedito de Licitaçôes: Comentários, teoria
, .-,rai-ica: Lt:i no 8.666/93. Rio de Janeiro: Forense, 2000, P..119).
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Ressalte-se que c parecer jurídico visa a informar, eluciciar, enfin.,

-sugerir providências administrativas a serem estabel-ecidas nos atos da
administração ativa.

Cumpre esclarecer, também, que toda verificaçào desta Assessoria
,JurrCica especializada, tem por base as informaçÕes prestadas e a documentação
etr::antinhada pelos órgãos competentes e especializados da ÀdministraÇão Pública.
.:.trt-.ant-o, t-ornam-se as informações como técnicas, dotadas de verossimil-hanÇas,
-r;ors lão possui a Assessoria Jurídica o dever, os meios ou sequer a legitimidade
,le cieffagrar invesrigações para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade
dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados ce--c processc
1i:it-atcrio.

Toda manifestação expressa posição meramente opinativa soL:re a
ccntratação em tela, não representando prática de ato de gestão, mas sim uma
aleriÇãc técnicc-juridi-ca que se restringe a análise dos aspectos de 1egal.dacle
:-ios Lerrnos do inciso Vf do artigo 38 da Lei n" 8.666/93, aferição que, inclusive,
:-tão abrange o cont.eúdo de esco1has gerenciais específicas ou mesmo efemertos
que fundamentaram a decisão contratual do administrador, em seu âmb- to
discricionário.

Nota-se que em momento al-gum, se está fa:endo quaiquer )uLZc de valcr
quanto às razões efencadas pelos servidores que praticaram atos nc intuito de
-1 ust.:trcar a referida contratação.

TO

I

A -[undamentação legal para a contratação é a prevista no art. 24, II
lej 8.666,/93, in verbis:

"Àrt. 24. É dzspensavef a Ticitação:

II - para outrc>s se-rll-rÇos e compras cle vaTor até 708. (dez
pot cento) do -Limite previsto na alínea "a", do inciso
ÍI do artigo anterior e pàra al-ien:ições, nos c::r.-):l
prevlstos ncsta Lei, desde qut: nào se rc.'f ; ranl. a pdrJí.:l..:
de um m--smo serviÇo, compra oL al-ienaçãcs cie rnaior vL)1t,,
gue possâ ser real-izacla cle uma só vez;. "

Ao remetermos ao citado indicadcr normativo do art. 23, alinea \\a/' do
incisc II, deparamcs com o seguinLe numerârio, in verbis:

Art. 23. Às modalidade.s de Ticitação a que se
refel:em os incisos I a IIÍ do artigo anteÍioÍ seÍão
determínadas em função doa seguintes Timites, tendo
em. vista o vaf or estimado cia contrataç--âo.'
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II - para compras e serviços não referidos no Lnc_zso
anterior:
a) eonvite - até RS 80.000,00 (oitenta mif reais);

Preteritamente c art . 22, f a ITI ganhou nova r edação pcr- fo: ça ,jc
l-re:r=to Feder:a1 n"9.472 de 18 de junho de 2A18, eLevanio o va.cr f imite f ixadr
:11 modalidade Convite para compras e serviços oe RS 80.000,0C (oitenta :n:-l-

reais) para P.S 176.000,00 (Cento e setenta e seis mil rea's), implica:rdo na
majoração do disposto no art, 23, alínea \\a" do inciso II da mesma nor:na, euê
i)âssou a figurar ccm limite de R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentcs reais).

Verificamos existir avaliacão prévia dc valor de mercado como determina
,'' erL. 24, II <la Iei 8.666/93, cabendo evidentemente ao pesquisador contrapuser
.-LJ;r s ngulum, sem deixar cle fazer cbservação ao art. 96, V da lei 8.666/93.

Verificamos que foi apresentado o rol- de documentos razoáveis para c
()-rerjcrrLê cerLame, respeiLando aqueles necessários parâ um processo de l-iciLacão
.-rrnum, nos termos do arL. 2'7 ao 30 da lei 8.666/93.

Nâo se aplica a possibilidade de ajustes verbais ê prorrogaçÕes
autonraticas por prazo incieterminado, condiçãc prevista no artigo 41 da Ler n'
A.215,7991, tendo em vista que (i) o parágrafo único dc art- 60 da Lei n"
ô.G66, L993, aplicado a esses contratos conforme dispõe o S 3" dc art-. 62 cla

mesma Lei, considera nul-o e de nenhum efeito o contrato verbal- coÍr a

l',clministração e (ii) o interesse púbJ-ico, princípio basilar para o desenipenhc,
tla Aclnrinistração Públj-ca, eüe visa atender aos interesses e necessidades da
cc*etividade, impede a prorrogação desses ccntratos por praza indete:minado;

A viEência e prorrogação cieve ser analisada caso a caso, sempre de
acorCc com a legisiação que se lhe impÕe e conforme os princípios que regem a

Àdministracão Publica, em especial quanto à verificação da vantajosidade da
oropôsta em confronto com outras opçÕes, ncs termos do art.3o da Lei no
;; .6,66'1993 .

N<-l art. 24 da Le1 n.o 8.666193, com as modi-fi-caçt1es qile l-he segilrram/
f,-,L;.rri es:abelecioas vinte e nove situaçôes em que é "dispensáveL" a l-ici'-açã.-:.
l:rroortan--e ressal-tar que são hipóteses taxativas, não podenclo o administraclor
-rliuf rar dise ricionar:amente o rol já e.l-encado pelo legislador. A propósit,r,
-resse sent-ido, col-aciona-se novamente a doutrína de Jorge Ul-isses Jacoby
Fernandes, in verbis:

"Não e permitido qualquer exercicio de criaLividade ao
administrador, encontrando-se as .hrpóteses de -ZrcrtaÇác
dispensáveJ previstas expressamente na Jei, numerus
clausus, no jargão juridlco, querendo siqnificar que sio
apenas aquelas hipóteses que o leqislaclor expressânterlt.:
indicou que comportam dispensa cJe Ticitaçãc" (ob. ci-t. I
p. 289).
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hdenais, Por se :ratar de norrna de caráter geral, a legislação local-

(;- I;rllual ou municipa-) não poclerá acrescen:ar qualq.ler ou:ra hipotese. passencs
.':;<arni]"iar a.s h:poteses mais siqnificatlvas do extenso ro1 previstc na tegislaç3o
-;rrelata à matéria.

Inicialmente, a 1el *-rata ia dispensa em razão dc valor: do cbjeto a ser
c::tLratado. Neste casc, o valor do contrato nãc poderá exceder a dez por ceitto
dc valor fixado pera a modal-idade de convite para serviços, compras, obras e
:Êrv'ços de engenharia (art. 24, I e II), ccmo já esboÇado.

Não se admite o fracionamento de contrataçÕes que possam ser realizada:;
c::tjunta c concomitamente e que conduza à dispensa de licitação. À dispcr:se.nl
razãrt dc reduzido valor dc contrato se justifica somente ern razão do princini,,
da econoinrcidade que cleve ncrtear todos os atos aclministratr-vos. Nesse sertido,\-/ Marça1 Justen Eilho explica o seguinte: "A pequena relevância econômica da
c:ntratação não justifica gastos com uma l:-citação comum" (ob. ci:., p. 236\.

Outra questão envofve a modificação do valor em momento posterlor à

c::tratacão direta e que conduza à superação do limite previsto no art. ?-4, T e
iL,,lcima referido. Assim se têm entendido que eventual alteracão que vise
e,:1ui-ibrar a equação econômico-financei-ra do contratado não desnatura os valcres
-rri(J-nar-amente previstos cu imaginados pero administrador. C que se deve evitar
.3:,,, as altc-açÕes previsiveis, ou seja, que poderiam ser estimadas com cêrta
rnt-,.r:r<1Ôncia. Não se admite quêl a AdministraÇão util-rze a contraLaÇão dire'-a cm

r=zici dc recluziclo valor do ccntrato e, em seguida, se valha do expedien-*e de
elevaç^ãc do preÇc contratual-. A esse respeitc, Jcrge Ulisses Jacoby Fernardes
faz a seguinte observação:

".Se o administrador utiliza-se do artif icio de a j u-sta r' ;,
contrato com drspensa de Ticitação para aepois aletra-
7o, f azendo acrescer o objeto do contrato Ilos l-imices
permitidos do art. 65 §7.o / e, em decorrência, extrapc ;t

o val-or do Timite gue o lnciso I do art. 24 autoriza, su.l
conduta pode ser tipificada como crime, ensalando â
punição sob esse aspecto, além da anuLaÇão clo contrato c:

tecomposição do erário, caracterizancio-se tambént
prejuizo" (ob. cit., p. 29i) -

questão, contuclo, se encontra justarnente em justificar a

e o preÇo entabulado para como contraprestação ao serviÇo
O busíIis cla

es;c-'o,ha do prestador
re,1uest,ado.

Uma questão que é trazida à discussão por boa parte da doutrina em

1-z.ao dessa hipótese de dispensa diz respeito à licitação e os cartéis. De

.rcordc com Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, "esse inciso pÔe em confrontc um dos
oroceciimêD-;os mais bern reguladcs do Direito Administrativo e sua relacão com a

a,-rreg;rcão inÍcrmal e criminosa de industriais e comerciantes, objetivanCo
irrvial,'lizar a competir;ão e a livre conc<>rrência pretendida pei<; pr(){)€:ss«,

.iicitatório" (ob. cit., p. 352).
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A cartelização visando suprimir a livre conccrrência afigura-se ccnc

Lrma clas mais odiosas f ormas de abuso de pocler econômico . A Lei no B .666 / g3

tipificou a conduta como crime no art. 96, in verbis:

"Àrt. 96. Fraudar, em prejuizo da Fazenda pubL i ca,
Ticitação instaurada para aquisição ou vencia de bens cu
mercadorias, oü contrato dela decorrente:
I - efevando arbitrariamente os preÇos;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria
falsiftcada ou deteriorada,.
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - al-terando substância, qua)idade ou quantidacie cla
mercadoria fornecida;
V - tornando, pcr qualquer modo, injustamente, máj.i
onerosa a proposta ou a execuÇão do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (sers) ancs, e mulLd."

Nesta sI-tuação, ficando caracterizado que todos os ofertantes cota:anr
oreÇos abusivos, a Administração poderá contratar diretamente e, alem disso,
deverá responsabilizar os l-icitantes com a declaraçãc de idoneidade, co:n ful-cro
:ro art. 8J, Il , c/c art. 88, II e III, da Lei no 8.666/93, sem prcj'.rizc da
r(:s1-)()nsabilizaçãc cri-mina1 cabivel, fato não observado nas peÇas a minr
apresentado.

Ao ver dessa Consul-toria Jurídica, a circunstância que se arvora no
oresente casuísmo amolda-se, objetiva e perfeitamente, à hipotese contida na
i-ii:çãc cla norma supramencionada, de modo a autorizar a encarecida contratação.

Noutrc giro verbal, cumpre assoviar, por oportuno e necessárrc, que o

inst,tuto Ca dispensa de J-icitação deve ser utilizado de modo a atender ao
:rrn:ípio da Jnidade Orçamentâría, e desde que respeicado, de lqual rnodo, J
?rtn:rpio da Anual-idade. Diante disso, recomendo firme exame acerca do respeit-o
ào-s vetores axioiógicos, notaclamente para que se proscreva eventuais
f rAtl' <,nAment,os inrleviclos .

Nc nais, enterdo que os demais procedimentos foran ao.otados

Posto isso, resguardado o poder discricionário da AdminisLração Pública
quarto à conveniência e oportunidade da prática do atc administrativo, op:no
oe a APRovAÇÃo DA SrTUAÇÃo DE DISPENSA, desde que atendjdas as reconendaÇÕes
c::rstantes deste parece.r.

É o parecer SMJ

São Francisco, SE, 15 de junho de 2023
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Marcus Vinicius galhàes dcs Santos
OAB/SE '7 .913
OAB/BA 56. 568


